
Prefeitwa de (>çapava do Sul
Rua Benjamin Constant, - 93.570-OCO CNPJ 88.142.302/0001-45Fone 55 3281 2463

TERMO OE

1. GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Da definição do objeto

Aquisição de 1.500 capa fardo para arrnazenamento p: odutos de higiene, expediente e itens de
género alimentício com base no Art 75 Inc II da Lai 14133/20W

1.2 Justificativa

Os sacos capa fardos são embalagens que armazenamento de produtos de higiene
bem como itens de géneros alimentícios que compóe Uma cesta básica a serem disponibilizado às famílias
em vulnerabilidade sociai do município em atendimento LOAS 87421/1993 e 12435/2011 Art 15, Decreto no.

e à Lei Municipal de Beneficios Eventuais no.3378/2014.
Coniserando o exposto no paragrafo anterior e, etàrcmicidade, o valor estar de acordo

com o praticado no mercado (conforme orçamentos c!escrito no item 1.7) a garantia da rapidez
na entrega, a empresa Eliziane S. da Silva e cia LTDA de ofeítar o menor valor, também tinha o
produto em estoque.

1.3. Especificações técnicas e Quantativo
A descrição dos itens encontra-se no 1.1 deste Termo Referência.

1.4. Das condições de efetivação do Serviço.
Início da execuçãodo objeto. imediatamente aoÓs apresentada.

1.5. Descrição do item e a quantidade da contratação:
O descritivo encontra-se nos itens e 1.1 e '1.2 deste Referência.

1.6. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na
ocorrência de alguma divergencia entre ambos, prevalecerá n '310.'3to neste Termo de Referência.

1.7. Da estimativa do valor da contratação e preço
Eliziane S. da Silva e cia LTDA: R$ 500,00 ( valor

Adroaldo Ilha de Carvalho-ME: R$ 1 '375,00 ( va!oruinitñrio
Banco de Preços (valor uinitáriQ 3, ú)

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA DA COÑTRATAÇÁO

2.1.A fundamentação desta contratação visa suprir as necessidaues itens 1.1 e 1.2 deste Termo de
Referência

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.0 resultado que se pretende é armazenar de forme ínte.gik; os género alimentício, que compõe
uma cesta básica e disponibilizar às famílias em vu\nerabi1103de social município em atendimento LOAS

ipal de Benefícios Eventuais ,20.8742/11993 e 12435/2011 Art 15, Decreto no.
3378/2014

4. OOS REQUISITOS DA CONTRV'AÇÁO

4.1. Da Prestação do Serviço

4.1.1. Início da execuçãodo objeto. imediatamente apos a da demanda

4.2 Fiscaiização:
4.2. t. A execuçãodo contrato deverá ser acome?rthacia fiscal(is) do contrato a ser
esccinido peia Prefeitura Municipa: da Caçapava RS C;estora: Alidressa Lisboa da Silva Amestcy e
Fiscal' Ana Cecilia Goudinho de Freitas.
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4.3. Do prazo de solicitação e do reajuste:

4.3.1. Não se aplica.

5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

5.1. Serão exigidos para participação do processo iicitatório os Hocumentos descritos abaixo e todos os que
por ventura não estiverem neste termo de referencia serao por :nerorizados no edital de licitação.

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individua!;

b) Alo Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociai em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações. acompanhado de documento de eleição de
seus Administradores.

c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa 'CNPJ!NdF)•

d) Prova de Regularidade para com as Fazendas Munic,Ç.al, Estadual, Federal e Quanto a divida da União,

Municipais que não constarem o prazo desendo a Municipal do local da Sede do Licitante. As
validade, somente serão consideradas, se expedidas dentrt ci' tíinta (30) dias de antecedência da abertura
das Propostas;

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantta Serviço (FGTS);

f) Prova de Regularidade junto ao Instituto Naciona\ d? Seguridyde Social (INSS);

g) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho N ? de Débitos Trabalhistas);

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judic:iai peio Distribuidor da sede da Pessoa
Juridica (válida se expedida dentro de 90 dias antes da das Propostas).

i) DECLARAÇÃO da própria proponente de que nao i._ inidônea por nenhum da
Admnistração Pública de qualquer esfera.

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1.Nào se aplica.

7. OO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
A nota de empenho será o contrato com base no 95 Incit.n c II da Lei 14133/2021
7.1. Do prazo

A contar da solicitação da demanda.

7.2. Do locat

Conforme solicitação da Secretaria de Assstência

7.3. Das condições do pagamento
O pagamento será efetuaaa após a emissão da empenho, entrega do produto e Nota Fiscal.

7.4. Da Declaração
A empresa contratada declara, estar na melhor forma de di-oito, estar devidamente habilitada paraatender a demanda solicitada

7.5. Da dotação orçamentária
Para as despesas decorrentes dispensa de licRaçá(), será? :rtitizados tecursos das seguintes Dotações
Orçamentárias:
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhar,ac ocvz:amentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
A CONTRATADA cumprirá com a execuçãototal dc

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que condições e prazos estabelecidos no
instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 0h}Etc ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na r; T 1'}.123/21

, às sançõesa seguir estabelecidas,
aplicáveis após regular Processo Administrativo de de fornecedor em conformidade com o
Decreto Municipal n.0 5.215/23 e alterações:

13. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que a apiicação de sançãomais grave em
virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A execuçãodo contrato será fiscaiizada pelo responsava; peie Secretaria de Assistência Social,
atraves de Portaria.

15- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERM<)

Caçapava dos ,

Ana Cecilia
Coordenadora do se"à

Secretaria de MunicípÓ de Assistéuoia Social. SMAS
Matrícuc 790


